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SENADO FEDERAL 

,,. Identificação da Matéria 

□N Bal C. C;;/Ó,g 1 Hpo Número Ano 

t~ PLEG _) VET 00010 2012 

Data da Ação 

D/a Mê, Aao Destino I JOSEFILH 1 

-2-2~-º-3___,___2_0_1_2_, ~ SSCL:J 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

W.utuado como VET 00010 2012, aposto ao PLV 00001 2012 (MPV 00546 2011). 
!Este p rocesso contém 01 (uma) folha(s) numerada(s) e rubricada(s). 
vt SSCLCN. 

,,. Identificação da Matéria 

N.Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

e~~ SSCLC~) VET 00010 2012 

'iR.ecebido nesta Secretaria no dia 23.03.2012, às 09h30. 

,,. Identificação da Matéria 

□N Bal {. Cs/Ó,y ~ Tipo Nú~ro Ano 

t~ SSCLC~) VET 00010 2012 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano (:Destino~ 

-2-3 ~ 0-3~_ 2_0_1_2 _ ~ SSCL~~- ---~ 

DAIANERS 

rev. DAIANERS 

Data da Ação 

Dia Mês Ano ô• f' • M{;.=-L 
-2-6~-º-3___,___ 2_0_1_2_, ~ e: ;~L:J~r,-ev--~--- ---' 

!Juntadas fls. 2 a 12, referentes à Mensagem nº 2i de 2012-.CN .(nº 93/2012, na origem), ,comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLV nº '1, de 2012 (MPV-nº '546, de 2011). 

,,. Identificação da Matéria 

□N Bal C. Cs/Ó,y ~ npo Número i\nà t~ SSCLC~) VET 00010 2012 

Data· da Ação 
.Dia Mês Ano C. Destino~ MONDIN 

-2-7~-º-3~_2_0_1_2~ ~ SSCL~~ r,-ev_•·-~----B-~ 

!STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadasfls. 13 a 15, referentes ao estudo de tramitqç_ão 'daproposíção vêtada(PLVnº 1, dê '2012). 



,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Ba/ C. Cs/Ó,g ::'i T;po Nümero Anc 

(~ SSCLC~) VET 00010 2012 

iSTATUS: AGUARDANDO LEITURA 

03 2012 
(:Destino ~ 

MONDIN 
rev. MOND/N 

~ CN SEXP ) 
-----~------'--~ '------------' 

IÂ SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes 
kios Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão 
!anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Ofício, o processado será devolvido à Secretaria 
Ide Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 

SENADO FEDERAL 
. !1 C f"'\ I LJ " r""\r- "T'"r"'\ A ... "T'" ... ,.... íi'. -

,... Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. C,Jó,g I T;po Número Anc 

~~ SEXP _) VET 00010 2012 

ecebido neste órgão às 14:02 hs. 

,,. Identificação da Matéria 
N.Ba/ C. C,ió,g ) T;po Nümero Ano 

D~~ SEXP _) VET 00010 2012 

Data da Ação 
Dia Més Ano 

29 03 2012 

JOSANE 

rev. JOSANE C. Destino ~ 
\_CN SEX':__) -----~-~-~ '-------

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

(: Destino ~ 

,1_o___J__o_4__J__2_0_12__.... ~ SSCL°}.__ ____ ____, 

JOSANE 

rev. JOSANE 

nexado o Oficio CN n º 129 de 10/04/12, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação 
e Deputados para compor a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto (fls. 16). 

SSCLCN. 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Ôrg ,--Tipo Número Ano o r SSCLC~ VET 00010 2012 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

16 04 2012 
'-----1- ___j_ __ _ 

C. rev. MONDIN 

MONDIN 
Destino~ 

~ SSCL~ '----------

lluntadafls. 17, referente ao Oficio SGMIP nº 537, de 20_12, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos 
llJeputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 



,- Identificação da Matéria 

CJ
N Bal [. C'1ó,g ::'i npo Nümero Aoo 

~~ SSCLC~) VET 00010 2012 

TATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia f Mês Ano 

07 1 11 2012 

(: Destino 

~ ATA-P3 
MONDIN 

rev. MONDIN 

._ ______ _j 

o Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 
atéria. 

,... Identificação da Matéria o Tipo Número Ano 

VET 00010 2012 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

07 11 2012 
C.Destino~ 

KISSCAMP 

rev. KOCH 
lCN SACM) -~-~--- ._ _____ _., 

leitura do Veto Parcial n" 10, de 2012, aposto ao Projeto de lei de Conversão nº 1, de 2012. 
De acordo com o disposto no§ 2° do ar/. 104 do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 2000-CN e nº 1, de 
2012-CN,fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o veto: 

i(Senadores 
Clésio Andrade 
~nácio Arruda 
vJ/varo Dias 
IA!ji·edo Nascimento 

Deputados 
Pedro Eugênio 

Celso Maldaner 
Marcus Pestana 

IR.andolfe Rodrigues Henrique Afonso 

IA Presidência comunica, que nos termos do ar/. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 
!relatório sobre o veto até o dia 27 de novembro de 2012. 
O prazo previsto no § 4º do ar/. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de dezembro de 2012. 
l4 matéria vai à publicação. 

SENAOO.F.F..O.EB.M ...... . 

,- Identificação da Matéria 

N.Bal e Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano Ct~ SACM_) VET 00010 2012 

'6TATUS: AGUARDANDO INSTAlAÇAO DA COMISSAO 

IR.ecebido nesta data. 

,... Identificação da Matéria 

( N.Bal ) (. Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano 

L_j t~ SACM_) VET 00010 2012 

STATUS: AGUARDANDO lNSTAlAÇAO DA COMJSSAO 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

07 11 2012 
C.Destino~ 

TNSILVA 

rev. TNSIL VA 
lCN SACM) 

'--- '----'---- L--- - ---' 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

09 11 2012 
C. Destino ~ 

TNSILVA 

rev. MMMELO 
l CN SACM ) ----~-~------ '-------

!Anexado comunicado enviado aos membros da Comissão AI/is/a, com respectivo protocolo eletrônico de entrega, 
~nformando a composição dos membros com as respectivas idades e o prazo para apresentaçc7o do Relatório (às jls. 
~ 1 e 22). 

l 
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,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal ~ Cs/Órg ~ Tipo Número Ano t~ SACM _) VET 00010 2012 

Data da Ação 
Dia Mês Ano (:Destino~ 

,2_a_,__1_1_,__2_0_12_,,~ SSCL~~-----~ 

BEDRITIC 

rev. BEDRITIC 

Esgotado o prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela 
Comissão Mista. 
Encaminhada à SCLCN. 

Identificação da Matéria 

N.Bal C"°,g ~ - 1/po Nümero Aoo 
□e SSCLC~) VET 00010 2012 

!STATUS: /NCLUIDA EM ORDEM DO DIA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano (:Destino~ 

,1_ª__,_1_2__,_2_0_12_,, ~ ATA-P~~-----~ 

LUIZS 

rev. POLLA 

~ncluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h. 

,... Identificação da Matéria 
( N. Bal ) Cs/Órg 

l___) CN ATA-PLEN 

Tipo Número Ano 

VET 00010 2012 

13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade. 

,,. Identificação da Matéria 

N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano D t~ SSCLC~) VET 00010 2012 

Data da Ação 
Dia Mês Ano OTAVIOL 

rev. OTAV/OL G
Destino~ 

_1_9_,__1_2_,__2_0_12_,, CN SSCL~ _____ __, 

Data da Ação 
Dia Mês Ano (: Destino ~ 

_2_9_,__º_ª_,__2_0_1_3~~CN SSCL~'----- --~ 

MONDIN 

rev. LUIZS 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSA O ORDEM DO DIA 

!Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 
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ANEXO 

TABELA DE DISTRIBUIÇAO DO EFETIVO DE OFICL\JS PARA 2012 

SUB SUPERIORES POSTOS 
QUADROS TOTAL 

SUB 
TOTAL 

INTERMEDIÁRIOS 
E SUBALTERNOS 1 

SUB 
TOTAL TOTAL 

AVl nnuc<:: 

Nr.l'NHl'JRn.s 
INTENDENTES 
MEDICOS 
DENTISTAS 
FARMAr-<r TICOS 
INFANTARIA 

ESP. rnJl,ITJNI A ncc 

l'SP. ARMAMENTO 
ESP. F Tnr.RAFIA 
c:cn. MFTEORílLnr IA 
ESP. A 
ESP. "' P. TJ:rNTrr 

SUBTOTAL 

rnMPLEM. "" Al 
crmTnTAL 

TB MB 

• " 1 
1 
1 

24 

Presidência da República 

BR 1 

1· 

5 
6 
5 

1 

52 

1 
52 

DESPACHOS DA PRESIDENTA'l)A REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nº 93, de 21 de março de 2012. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § I"- do art. 

66 da Constitu ição, decidi vetar parcia lmen1e, por contra riedade ao 

interesse pllblico, o Proje10 de Lei de Conversão nª 1, de 20 12 (MP 

nª 546/ 11 ), que "Dispõe sobre a pres1ação de auxílio financeiro pela 

União aos Esiados, ao Distrito Federa l e aos Municípios, no exercido 

de 20 11, com o objetivo de fomentar as expon:ações do Pais; altera o 

art. 4ª da Lei nti 12.409, de 25 de maio de 2011; e dá outras pro­

vidências". 

Ouvidos, os Ministêrios da Fazenda e do Desenvolvimento, 

Indllstria e Comêrcio Exterior manifestaram-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo: 

Par;ío-q[n 7° do acr 411~ 11 P Jíl9 dr "5 de maia de 

"0 11 ·1Uernda pela art 7ri. da projeta de lei de convrcs;io 

"§ 7.ci O extrato de contrato de financiamento beneficiado 

com a subvenção econôm..ica concedida pelo BNDES ser.í pu­

blicado em sirio eletrônico da ins1iruiçào." 

Bn:Ja da veta 

"Não obst.:inte o mérito da proposta, a sua s::mçào, rn l como 

redigida, provoc.:iria a revogação de dispositivo que suspendeu a 

exigência de regul.:iridade fiscal na contrarnçào de finnnciamentos 

destinados .:i empresas, cooperativ.:is e produtores rurais loca­

lizados em Municipios atingidos por desastres naturais." 

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o 

dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub­

meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 

Nacional. 

Nº 94, de 2 1 de março de 20 12. Restituição ao Congresso Nac ional 

de autógr:,,fos do projeto de lei que, sancionado , se rransfonna na Lei 

nº 12.598, de 21 de março de 2012. 
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6 
7 
6 
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84 

1 
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2s-
21 
106 
34 
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1 
1 
1 
1 
1 
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TCEL [\,T.\J 

I - MICIAIS r E r ARREIRA 
10< 4?n 
34 4· 
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6< 126 
<8 36 
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• ,s 
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2 15 
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• 25 
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100 
366 
225 
106 
54 
149 
44 
39 
34 
18 
37 
34 
32 

')01 84 997 2. 1 '"9 
11 • nl'Jr-L, « TH,1PnRAR1< s 

1 

CAP 

"' 
'"' 
210 
230 
87 
46 

'ºº 
34 
23 
38 
46 
51 

4nn 

ITEN 1 2TEN 

4" 2" \_Jq 2.418 
265 368 474 
155 78 443 816 
420 650 881 
128 215 121 
40 86 140 
75 33 208 1'8 
14 9 11 • 16 
17 21 118 177 
21 8 63 97 
13 5 41 59 
18 15 71 108 
28 17 91 125 

- ,3 4 88 120 
420 · 177 1.J'i"J '-"1 ,.Tlo 802 5.090 151 

65° 505 1.163 1 L 63 
658 1 505 1.163 1 1.163 

84 1 501 841 997 2.339 1 2.058 2.888 1.307 6.253 1 8.676 

Seção 2 

Atos do Poder Executivo 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

DECRETOS DE 21 DE MARÇO DE 2012 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. no uso da aaibuiçào 
que lhe confere o art. 84, inciso XIIJ, da Consciruiç:io, reso lve 

NOMEAR, 

por necessidade do serviço, os segu intes oficiais-generais: 

Almirante-de-Esquadra FERNANDO EDUARDO STUDART WIE­
MER. para exercer o cargo de Chefe do Estado-Maior da Annada; 

Almirante-de-Esquadra GILBERTO MAX ROFFÉ HIRSCHFELD, 
para exercer o c:,,rgo de Comand;:inte de Operações Navais e Diretor­
Geral de Navegação; 

Vice-Almirante EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA, para 
exercer o cargo de Comandante em Chefe d:,, Esquadra; 

Vice-Almirante ELIS TREIDLER ÓBERG, para exercer o cargo de 
Comandante do J.ci Distrito Naval; 

Vice-Almirante NEY ZANELLA DOS SANTOS, p:,,r:,, exercer o car­
go de Chefe do Estado-Maior do Com:,,ndo de Operações Navais; 

Vice-Almir:,,nte AIRTON TEIXEIRA PINHO FILHO, para. exercer o 
cargo de Vice-Chefe do Esta.do-Maior da Armada; 

Vice-Almirante BERNARDO JOSÉ PIERANTONI GAMBÓA, para 
exercer o cargo de Comand;:inte do J.ci Distri10 Naval; 

Vice-Almirante WALTER CARRARA LOUREIRO, para exercer o 
c.:irgo de Diretor de Sistemas de Ann:is d:,, Marinha; 

Vice-Almirante SERGIO ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de Diretor do Dep;:in:amento de Ciência e Tec­
nologia Industrial da Secretaria de Produtos de Defesa: 

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR, p:,,ra exercer o cargo 
de Diretor de Portos e Costa.s; 

Vice-Almimnte PAULO CEZAR DE QUADROS KÜSTER, para 
exercer o cargo de Comond:,,nte do 511 Disrrito Naval; 

Vice-Almirante ANTÓNIO FERNANDO MONTEIRO DIAS, p:,,ra 
exercer o cargo de Comand:,,nte do 2.ci Distrito Naval; 

Contra-Almirante LUIZ HENRlQUE CAROLI, para exercer o cargo 
de Subchefe de Operações da Chefia. de Preparo e Emprego do 
Estado-Maior Conjunto d:,,s Forças Armadas; 

Contra-Almir:,,nte DOMfNGOS SAVIO ALMEIDA NOGUEIRA, pa­
ra exercer o cargo de Diretor do Pessoal Mi litar d:,, Marinha; 

Conrra-Almirante JOSÉ CARLOS MATHlAS, p:ira exercer o cargo 
de Comandante do 70. Distrito Nav:,, I; 

Contra-Almirante LEONARDO PVNTEL, p:ira exercer o c:irgo de 
Diretor de Ensino da ~farinha; 

Contra-Almirante AFR.Ãi'ílO DE PA1VA MOREIRA JUNIOR, para 
exercer o cargo de Comandante do Centro de Instrução Almirante 
Alex;:indrino; 

Contra-Almirante MARCJO FERREIRA DE MELLO, para exercer o 
cargo de Com:,,ndante da. Iª Divisão d:,, Esquadra; 

Contra-Almirante CLÁUD IO PORTUGAL DE VJVE[ROS, para 
exercer o c:,,rgo de Diretor da Esco la de Guerra Naval: 

Contra-Almirante ANTONIO REGINALDO PONTES LIMA JU. 
NIOR, para exercer o cargo de Comandante da Forç:,, de Superficie; 

Conrra-Almirante GLAUCO CASTILHO DALL.ANTONIA, par:,, 
exercer o cargo de Comandante da Forç:,, de Submarinos; 

Contra-Almirante RODOLFO FREDERICO DlBO, para exercer o 
cargo de Com:,,nd:,,nte do 6D. Distrito Nav:,,l; 

Contr.t-Almirante PAULO RlCARDO MÉDICI, p:,,ra exercer o C:lrgo 
de Comandante do Centro de Instrução Almirante Wandenkolk: 

Contra-Almirante ANTONIO CARLOS SOARES GUERREIRO, pa­
ra exercer o cargo de Com:,,ndante da Escola Naval; 

;e~n~;~~idc°~i:~~ d~~~~T~e ~~~~ :au:xa~~~:t exer-

Contra-Almirante ALMIR GARNIER SANTOS, par:,, exercer o c:,,rgo 
de Direto r do Centro de Anâlises de Sistemas Navais: 

Conrra-Almir::mte tvlARCOS SILVA RODRIGUES, para exercer o cargo 
de Secretário da Com..issão Intenninisterial para os Recursos do Mar; 

~º~:1r:C~~i~;rt:oEfeEt~~~i 1:~~~I~ I~t~l~~~:,,ud;l~~~~g:; 

Contra-Almiraote CARLOS FREDERICO CARNEIRO PRIMO, poro 
exercer o cargo de Comand:,,nte do Centro de Instruçtio Almirante 
Graça Aranha; 

Contra-Almirante CID AUGUSTO CLARO JUNIOR, para exercer o 

c~~~~~l~~~~t~
0
(Iti)ªttó~~H5ss~~TbS DO COUTO, para 

exercer o c:,,rgo de Di remr de Administr;:içào da Marinh:,,. 

Brasília, 21 de março de 2012; 1910. da Independênci:,, e 12 4!1 
da Repllblic3. 

DILMA ROUSSEFF 
Celso luiz Nunes Amorim 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com o dis­
posto no art. 84, caput, inciso XX.1 , d:,, Constiruiçiio, e 03 qu;:ilid;:ide 
de Grà-Mesrrn da Ordem do Mérito Aeronâutico, reso lve 

PROMOVER 

no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos d:,, Ordem do 
Mérito Ae ronâutico, ao grau de Grã-Cruz, os seguintes militares d:,, 
Aeronâutica: 

Tenente•Brigadeiro do AI FRANClSCO JOSELI PARENTE CAACELO; 

Tenente-Brig;:idciro do Ar HÉLIO P.A...ES DE BARROS JÚNIOR; 

Tenente-Brigadeiro do Ar LlflZ CARLOS TERCIOTTI: e 
Tenente-Brigadeiro do AI At'lTONIO FR.Ai'\/'CISCANGELIS NETO. 

Brasi lia, 21 de m:lrço de 2012; 191 0. da Independência e 124-D 
da Repúb lica. 

DILMA ROUSSEFF 
Celso l11i::. Nunes Amorim 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.húaurenticid::.r.html, 
pelo código 10002012032200004 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui 3 

Infraestrururn de Ch:,,ves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil. 

s rei 
P isle1tlvo 
l fleí"º . (} I Zo./ '2 
IFls. l · 
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Mensagem nº 9 3 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão 
nº 1, de 2012 (MP nº 546/11), que "Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos MunicíJ>ios, no exercício de 2011, com o objetivo de 
fomentar as exportações do País; altera o art. 4- da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011 ; e dá 
outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Parágrafo 7° do art. 4° da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, alterado pelo 
art. 7° do projeto de lei de conversão 

"§ 7º O extrato de contrato de financiamento beneficiado com a subvenção 
econômica concedida pelo BNDES será publicado em sítio eletrônico da 
instituição." 

Razão do veto 

"Não obstante o mérito da proposta, a sua sanção, tal como redigida, provocaria a 
revogação de dispositivo que suspendeu a exigência de regularidade fiscal na contratação 
de financiamentos destinados a empresas, cooperativas e produtores rurais localizados 
em Municípios atingidos por desastres naturais ." 

Congresso Nacional 
Secret;:iria de (()ordendçã,) 

Legislativa do Congre:so Nacic,,1o i 

--~f'í_nº __ _)_O _/ _ ~_J - '· 

Fls .:_ 0..2- __ Rubrica : ____ _ 
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Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 21 de março de 2012. 

~ s-1d .,..,....-•»-•-
.------;::;C-::-o=-n 9:-:r:".::e-::':sso N acl on a 1 .. 

Secret;rna ele CoordendÇaú , 
. 1 tiva do Congre ·:so Nac1oilo1 

Leg1s a ~.;)_ _Jr.::r:_ __ n o __ j _Q ____ f _ - ~ -

Fls.: 0.3 . _Rubri,-a: ___________ · ... 



Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, no exercício · de 2011, com o 
objetivo de fomentar as exportações do País; 
altera o art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 
2011; e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 
montante de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinquenta milhões de reais), 
com o objetivo de fomentar as exportações do País, de acordo com os critérios, prazos e 
condições previstos nesta Lei. 

§ 1 ° O montante referido no caput será entregue aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios em 3 (três) parcelas iguais de R$ 650.000.000,00 (seiscentos e 
cinquenta milhões de reais), até o último dia útil dos meses de outubro, novembro e 
dezembro de 2011. 

§ 2º As entregas de recursos ocorrerão na forma fixada pela Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda. 

Art. 2º As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas as parcelas de seus 
Municípios, e ao Distrito Federal serão proporcionais aos coeficientes individuais de 
participação discriminados no Anexo desta Lei. 

Art. 3º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, a União entregará 
diretamente ao próprio Estado 75% (setenta e cinco por cento) e aos seus Municípios 25% 
(vinte e cinco por cento). 

Parágrafo único. O rateio, entre os Municípios, das parcelas de que trata o § 1 º 
do art. 1 ° obedecerá aos coeficientes individuais de participação na distribuição da parcela 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) de seus 
respectivos Estados, aplicados no exercício de 2011. 

Art. 4° Para a entrega dos recursos à unidade federada, serão obrigatoriamente 
deduzidos, até o montante apurado no respectivo período, os valores das dívidas vencidas e 
não pagas da unidade federada, na seguinte ordem: 

I - primeiro as contraídas perante a União, depois as contraídas com garantia 
da União, inclusive dívida externa, e, somente após, as contraídas perante entidades da 
administração federal indireta; e 

II - primeiro as da administração direta, depois as da administração indireta da 
unidade federada. 

- - ongressci Nacional J 
SecretJria de Cocrdendção 

Legislativa do Congre:,;o Naciv ! "'i 

\1 ~-r nº Ao / dJ.ô~.._.2 

Fls. : O 1t Rubwa: - ~ ; 



2 

Parágrafo único. Respeitada a ordem prevista nos incisos I e II do caput, ato 
do Poder Executivo federal poderá autorizar: 

I - a quitação de parcelas vincendas, mediante acordo com o respectivo ente 
federado; e 

II - a suspensão temporária da dedução quanto às dívidas perante entidades da 
administração federal indireta, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as 
infonnações necessárias. 

Art. 5º Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, 
equivalentes à diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada 
nos termos do art. 4º, serão satisfeitos pela União por meio de crédito, em moeda corrente, à 
conta bancária do beneficiário. 

Art. 6º O Ministério da Fazenda poderá definir regras acerca da prestação de 
informação pelos Estados e pelo Distrito Federal sobre a efetiva manutenção e 
aproveitamento de créditos pelos exportadores a que se refere a alínea "a" do inciso X do 
§ 2º do art. 155 da Constituição Federal. 

§ 1 º O ente federado que não enviar as informações referidas no caput poderá 
ficar sujeito à suspensão do recebimento do auxílio de que trata esta Lei. 

§ 2º Regularizado o envio das informações de que trata o caput, os repasses 
serão retomados, e os valores retidos serão entregues no mês imediatamente posterior. 

Art. 7º O art. 4° da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011 , passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 4º É a União autorizada a conceder subvenção 
econom1ca ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), sob a modalidade de 
equalização de taxas de juros, em operações de financiamento 
contratadas até 30 de junho de 2012 destinadas a capital de 
giro e investimento de sociedades empresariais, empresários 
individuais e pessoas físicas ou jurídicas caracterizadas como 
produtores rurais, localizados em Municípios atingidos por 
desastres naturais que tiverem a situação de emergência ou o 
estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder 
Executivo federal, nos termos da Lei nº 12.340, de 1 º de 
dezembro de 2010. 

§ 1 ° O valor do total dos financiamentos a que se refere o 
caput é limitado ao montante de até R$ 1.500.000.000,00 (um 
bilhão e quinhentos milhões de reais). 

§ 6° A equalização de juros de que trata o caput somente 
será paga se os reconhecimentos federais forem realizados 
com base em decretos municipais e estaduais editados a partir 
de 1° de janeiro de 2010. 



( 

faa/plv 12-001 

§ 7º O extrato de contrato de financiamento beneficiado 
com a subvenção econômica concedida pelo BNDES será 
publicado em sítio eletrônico da instituição." (NR) 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1q de f!J{}~e» de 2012. 

/#! '~~ 
=-----;;enador José Samey 

Presidente do Senado Federal 
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AC 
AL 
AM 
AP 
BA 
CE 
DF 
ES 
GO 
MA 
MG 
MS 
MT 
PA 

ANEXO 

0,13027% PB 
1,24955% PE 
1,49738% PI 
0,00000% PR 
5,02209% RJ 
0,64447% RN 
0,00000% RO 
6,21145% RR 
5,87395% RS 
2,13792% se 

17,95703% SE 
1,93327% SP 

14,73399% TO 
6,25503% Total 

4 

0,31078% 
0,74097% 
0,27872% 
4,12345% 
4,80912% 
0,67639% 
0,97107% 
0,02898% 
7,67641 % 
3,73902% 
0,35540% 

11,80824% 
0,83505% 

100,00000% 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordendçâo 
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Lei: 

LEI Nº 12.597, DE 21 DE MARÇO DE 2012. 

Dispõe sobre a prestação de auxílio 
financeiro pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, no exercício de 
2011, com o objetivo de fomentar as 
exportações do País; altera o art. 4º da Lei nº 
12.409, de 25 de maio de 2011; e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc10no a seguinte 

Art. 1 º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 
montante de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinquenta milhões de reais), com o 
objetivo de fomentar as exportações do País, de acordo com os critérios, prazos e condições 
previstos nesta Lei. 

§ 1 º O montante referido no caput será entregue aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios em 3 (três) parcelas iguais de R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões 
de reais), até o último dia útil dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2011. 

§ 2º As entregas de recursos ocorrerão na forma fixada pela Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda. 

Art. 2º As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas as parcelas de seus 
Municípios, e ao Distrito Federal serão proporcionais aos coeficientes individuais de participação 
discriminados no Anexo desta Lei. 

Art. 3º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, a União entregará 
diretamente ao próprio Estado 75% (setenta e cinco por cento) e aos seus Municípios 25% (vinte e 
cinco por cento). 

Parágrafo único. O rateio, entre os Municípios, das parcelas de que trata o § 1 º do 
art. 1 º obedecerá aos coeficientes individuais de participação na distribuição da parcela do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) de seus respectivos Estados, 
aplicados no exercício de 2011. 

Art. 4º Para a entrega dos recursos à unidade federada, serão obrigatoriamente 
deduzidos, até o montante apurado no respectivo período, os valores das dívidas vencidas e não 
pagas da unidade federada, na seguinte ordem: 

CÕrigresso Nacional -
Secretaria de Coordendçfw 

Legls!ativa do Congr1::"-"º Nacio:1cl 

\ff-, n° __ Ao __ /~J-~ 
Fls .: _ _Q~ ____ Rubrica: ____ à_ 
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I - primeiro as contraídas perante a União, depois as contraídas com garantia da 
União, inclusive dívida externa, e, somente após, as contraídas perante entidades da administração 
federal indireta; e 

II - primeiro as da administração direta, depois as da administração indireta da 
unidade federada. 

Parágrafo único. Respeitada a ordem prevista nos incisos I e II do caput, ato do 
Poder Executivo federal poderá autorizar: 

federado; e 
I - a quitação de parcelas vincendas, mediante acordo com o respectivo ente 

II - a suspensão temporária da dedução quanto às dívidas perante entidades da 
administração federal indireta, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as informações 
necessárias. 

Art. 5º Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes 
à diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos do art. 
4º, serão satisfeitos pela União por meio de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do 
beneficiário. 

Art. 6º O Ministério da Fazenda poderá definir regras acerca da prestação de 
informação pelos Estados e pelo Distrito Federal sobre a efetiva manutenção e aproveitamento de 
créditos pelos exportadores a que se refere a alínea "a" do inciso X do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal. 

§ 1 º O ente federado que não enviar as informações referidas no caput poderá ficar 
sujeito à suspensão do recebimento do auxílio de que trata esta Lei. 

§ 2º Regularizado o envio das informações de que trata o caput, os repasses serão 
retomados, e os valores retidos serão entregues no mês imediatamente posterior. 

Art. 7º O art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 4º É a União autorizada a conceder subvenção econômica ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), sob a modalidade de equalização de 
taxas de juros, em operações de financiamento contratadas até 30 de junho de 2012 
destinadas a capital de giro e investimento de sociedades empresariais, empresários 
individuais e pessoas fisicas ou jurídicas caracterizadas como produtores rurais, localizados 
em Municípios atingidos por desastres naturais que tiverem a situação de emergência ou o 
estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei 
nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010. 

§ 1 º O valor do total dos financiamentos a que se refere o caput é limitado ao 
montante de até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais). 

§ 6º A equalização de juros de que trata o caput somente será paga se os 
reconhecimentos federais forem realizados com base em decretos municipais e estaduais 
editados a partir de 1º de janeiro de 2010. 

§ 7º (VETADO)." (NR) 

Congresso NaciÕ-na 1 

Secretaria de Coordendrâo 
Legislativa elo Congré.~·c:o N;cio:1 0 1 

__ 1/..5-._ -i::-_nº 1 O / ~J.:~ 
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3 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de março de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

t:ongresso Nacion al ·--7 
Secret aria de Co(Jrdendção / 

Legislativa do Congre_·so Nacion ol /' 

- ~§--r.:__no _ _J_o- __ / -e,)§_{~ , 
1 

Fls.: Jo _Rubrica: 
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ANEXO 

AC 0,13027% 
AL 1,24955% 
AM 1,49738% 
AP 0,00000% 
BA 5,02209% 
CE 0,64447% 
DF 0,00000% 
ES 6,21145% 
GO 5,87395% 
MA 2,13792% 
MG 17,95703% 
MS 1,93327% 
MT 14,73399% 
PA 6,25503% 

PB 
PE 
PI 
PR 
RJ 
RN 
RO 
RR 
RS 
se 
SE 
SP 
TO 

Total 

4 

0,3 1078% 
0,74097% 
0,27872% 
4, 12345% 
4,80912% 
0,67639% 
0,97 107% 
0,02898% 
7,67641% 
3,73902% 
0,35540% 
11 ,80824% 
0,83505% 

100,00000% 

Congresso NaciõnaT 
Secretaria de Coorderidçâo 
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A viso nº l 96 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto : Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Jé, I j o I ól8f ó2., 

M6rJ ~ jc:Jol--2., 

Em 21 de março de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 1, de 2012 (MP nº 546/11 ), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
12 . 59..7 , de 21 de março de 2012. 

Atenciosamente, 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

êõngresso Naciona• ~ 
Secretaria de Cnr,rdendcâo 

Legi slativa do Conw1: ~o Nac:o·ic.l 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 1, DE 2012 
( oriundo da Medida Provisória nº 546, de 2011) 

EMENTA: Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2011, com o 
objetivo de fomentar as exportações do País; altera art. 4º da Lei nº 12.409, de 
25 de maio de 2011; e dá outras providências. 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 30/9/2011, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória nº 546, 
de 29 de setembro de 2011. 

Em 3/10/2011, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF 
de 4/10/2011). 

Em 7/10/2011, no prazo regimental, são oferecidas sete emendas à Medida 
Provisória (DSF de 8/10/2011). 

Em 13/10/2011, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da 
Comissão Mista. 

Em 20/10/2011, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos 
Deputados mediante o Ofício CN nº 541, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 7/2/2012, em Plenário, proferido Parecer pelo Relator, Dep. Zeca 
Dirceu, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa desta Medida Provisória e das Emendas apresentadas; pela 
adequação financeira e orçamentária desta Medida Provisória e das Emendas 
apresentadas; e, no mérito, pela aprovação desta Medida Provisória e da Emenda 
de nº 5, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2012, apresentado, e 
pela rejeição das Emendas de nºs 1, 2, 3, 4. (As emendas de nºs 6 e 7 foram 
indeferidas liminarmente). Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do 
Relator, na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação 
financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória, na forma do Projeto 
de Lei de Conversão apresentado. Aprovada a Redação Final assinada pelo 
Relator, Dep. Zeca Dirceu. A matéria vai ao Senado Federal. 

Em 8/2/2012, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Of. 
SGM-P nº 46, de mesma data. 

Em 14/2/2012, remessa ao Senado Federal de novos autógrafos, por meio 
do Of. SGM-P nº 72. 



TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

Em 21/11/2011, é publicado no DOU - Seção I, Ato do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 45, datado de 18 de novembro de 2011, prorrogando a 
vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias. 

Em 9/2/2012, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2012, à Medida Provisória nº 546, de 2011, 
aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra-se 
esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado 
Federal. (DSF de 10/2/2012) 

Em 13/2/2012, em Plenário, a Presidência designa o Senador Clésio 
Andrade Relator revisor da presente matéria. 

Em 28/2/2012, em Plenário, o Senador Clésio Andrade, Relator Revisor, 
procede à leitura de seu Parecer nº 80, de 2012-PLEN, concluindo pela 
admissibilidade da medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do 
presente projeto de lei de conversão com apresentação da Emenda nº 8 - PLEN, 
de redação. Aprovados os pressupostos constitucionais de relevância e 
urgência; e de adequação financeira e orçamentária. Aprovado o projeto de lei 
de conversão, sem prejuízo da emenda do Relator Revisor. Aprovada a Emenda 
nº 8, de redação. Ficam prejudicadas a medida provisória e as emendas a ela 
apresentadas. Aprovada a redação final constante do Parecer nº 81, de 2012-
CDIR, Relatora Vanessa Grazziotin. A matéria vai à sanção. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 2, de 1 º/3/2012 

VETO PARCIAL Nº 10, de 2012 
(Mensagem nº 21, de 2012-CN) 

aposto ao 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 1, DE 2012 

Parte sancionada: 
Lei nº 12.597, de 21 de março de 2012 
D.O.U. Edição Extra - Seção 1, de 22/3/2012 
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Parte vetada: 
- § 7° do art. 4° da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, com a redação dada 
pelo art. 7° do projeto. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



Oficio nº 12.9 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

· Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 1 (} 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

de J.br-i / de 2012. 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 21, de 2012-CN (nº 93/2012, na origem), na qual comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2012 (Medida Provisória nº 
546, de 2011), que "Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2011, com o objetivo de 
fomentar as exportações do País; altera o art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011; 
e dá outras providências". 

- ·n ~') 

§f i1í 
.-,-
0 W, 
>-- ~ ~ ,_, 

~; 
~ : ~ 
i.rr (O 
·~. q:; 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 6 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, noL__'\ ~ 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a ~'. 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. ~ f·-.:i 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 

Sena or José Sarney 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

afpa/Of-CN/veto-plv 12-001 
Secretaria de Expediente 

\ld:_Nº &:? À i 
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CÂMARA DOS DE P UTA D OS 

Of. n. 537/2012/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 16 de abril de 2012. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 129, de 1 O de abril de 2012, tenho a honra de 

comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados PEDRO EUGÊNIO 

(PT), CELSO MALDANER (PMDB), MARCUS PESTANA (PSDB), HENRIQUE AFONSO 

(Bloco PV, PPS) para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao 

Projeto de Lei de Conversão nº 1, 2012 (Medida Provisória n. 546, de 2011 ), que "Dispõe 

sobre a prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, no exercício de 2011, com o objetivo de fomentar as exportações do País; 

altera o art, 4° da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011; e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

li 11111 1111111 li 1 !!1111111111! li li li 
li 11111 111111111 1111 Ili 11111111 1111 

Documento : 54370 - 2 

24.579 {ABR/11) 

c ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação . 
Legislativa do Congresso Nacional 
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CN - 7-11-2012 
12 horas 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 

U:\Vetos\Leitura\Leitura Vct20]2 IO-PLV l 2012.doc FMLB 1 
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Veto Parcial nº 10, de 2012 (Mensagem 

nº 21, de 2012-CN), aposto ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 1, de 2012 ( oriundo da Medida 

Provisória nº 546, de 2011 ), que "Dispõe sobre a 

prestação de auxílio financeiro pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no 

exercício de 2011, com o objetivo de fomentar 

as exportações do País; altera art. 4º da Lei 

nº 12.409, de 25 de maio de 2011; e dá outras 

providências". 

U:\Velos\Leitura\Leitura Vet 2012 10- PLV l 2012.doc FMLB 2 
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De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 

do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 
. 

2000-CN e nº 1, de 2012-CN, fica assim 

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar 

o veto: 

Veto Parcial nº 1 O, de 2012 (PL V 1/2012) 

Senadores 
Clésio Andrade 
Inácio Arruda 
Alvaro Dias 
Alfredo Nascimento 
Randolfe Rodrigues 

Deputados 
Pedro Eugênio 
Celso Maldaner 
Marcus Pestana 

Henrique Afonso 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, 

a Comissão Mista deverá apresentar o relatório 

sobre o veto até o dia 27 de novembro de 2012. 

O prazo previsto no § 4º do 

Constituição Federal 

dezembro de 2012. 

U:\Vetos\Leitura\Leitura Vet 2012 10- PLV l 2012.doc FMLB 
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SCOM - Comissões Mistas 

De: 
Enviado em: 
Assunto: 
Anexos: 

Controle: 

SCOM - Comissões Mistas 
sexta-feira, 9 de novembro de 2012 13:51 
Comissão Mista do Veto Parcial nº 1 O de 2012 
Comissão do Veto 10_2012 - ldade.pdf 

Destinatário 

Dep. Celso Maldaner 

Dep. Henrique Afonso 

Dep. Marcus Pestana 

Dep. Pedro Eugênio 

Liderança do PMDB 

Liderança do PR 

Liderança do PSDB - Senado 

Liderança PMDB - Câmara 

Liderança PSDB - Câmara 

Liderança PT - Câmara 

Liderança PV - Câmara 

Senador Alfredo Nascimento 

Senador Alvaro Dias 

Senador Clésio Andrade 

Senador Inácio Arruda 

Senador Randolfe Rodrigues 

Sen. Clésio Andrade 

Entrega 

Entregue: 09/11/2012 13:51 

Entregue: 09/11/201213:51 

Entregue: 09/11/201213:51 

Entregue: 09/11 /2012 13:51 

Entregue: 09/11/2012 13:51 

Entregue: 09/11/2012 13:51 

Entregue: 09/11/2012 13:51 

Ler 
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Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 10, de 2012, 

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7 
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 10 de 2012, que 
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLC 00112 2007 (PL 06846 2002, na 
Câmara dos Deputados), que "Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLV 00001 
2012 (MPV 00546 2011), que "Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, no exercício de 2011, com o objetivo de fomentar as exportações do País; altera o art. 4º 
da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011; e dá outras providências". 

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida 
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012. 

Respeitosamente 

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo li, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 2A 

70165-900 Brasília - DF 

Te lefone: + 55 (61) 3303-3520 / 3303-3503 

"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente ." 
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